
 

 

 

DECRETO N.º 48.794, DE 19/05/2025.  

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAL DO 

MAGISTÉRIO PARA FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR 

INTERINO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO INCISO II DO 

ART. 8º DA LEI N.º LEI N.º 4.352, DE 29/12/2020, DO ART. 59 E ANEXO IV 

DA LEI N.º 4.695, DE 02/04/2024, E; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação de Aracruz – CMEA, 

em reunião plenária ordinária realizada no dia 13 de maio de 2025, deliberou 

sobre recomendação relacionada ao procedimento para indicação de diretor 

interino em unidade escolar da Rede Municipal de Ensino, com fundamento no 

artigo 39 da Resolução n.º 007/CMEA/2022 e na Lei Municipal nº 4.527, de 06 de 

setembro de 2022, contido no Processo Administrativo N.º 15.271/2025;  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica designada a professora abaixo descrita, para exercer interinamente a 

Função Gratificada de Diretor Escolar de Instituição de Ensino da Rede Municipal de Educação, 

a partir de 14/05/2025: 

 

Matrículas Nome Cargo Função Instituição de 

Ensino 

28036 

6246 

Fabricia Bravo Andrade 

Conti Garuzzi 

Professor de 

Educação Básica – 

Educação Infantil 

DEBI 

FG.02 

CMEI Abílio Correia 

de Amorim 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de maio de 2025. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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